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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX - PE 

EDITAL 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2024/PMCSF  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024 

 

1- PREÂMBULO 

 

O PREFEITURA MUNICIPAL de Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco, através do 

Agente de Contratação, o Sr. Sergio Luiz Vieira, neste ato denominado de Agente de 

Contratação/Pregoeiro, designado por meio da Portaria nº 001/2024, torna público, para 

conhecimento dos interessados, em atendimento ao despacho do Prefeito, o Sr. GIORGE DO 

CARMO BEZERRA, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, a ser realizado por meio da utilização da plataforma BNC (Banco 

Nacional de Compras), de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21, a Lei Complementar nº 

123/2006 e os Decretos Municipal nºs 004; 006; 007 e 008  de 02 de janeiro de 2024, bem como, 

suas respectivas alterações, aplicando- se subsidiariamente as demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie, que será realizada conforme informações a seguir. 

 

DOS LOCAIS, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Sistema Eletrônico Utilizado: Bolsa Nacional de Compras – BNC Endereço Eletrônico do 

Sistema: http://bnc.org.br/sistema/ 

Início do acolhimento das propostas: a partir Das 08:00h do dia 25 de setembro de 2024.  

Limite para acolhimento das propostas: 08:00 h do dia 08 de outubro de 2024.  

Início da Sessão de disputa: ás 08:30h do dia 08 de outubro de 2024. 

Referência de tempo: horário de Brasília. 

 

MODO DE DISPUTA DE ENVIO DE LANCES: 

( X ) ABERTO. 

(     ) ABERTO E FECHADO. 
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2 - DO OBJETO: 

2.1 - O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de livros didáticos dos componentes curriculares de língua portuguesa e 

matemática, destinados aos estudantes e professores do 1º ao 9º ano do ensino fundamental 

da rede municipal de ensino, para atendimento do programa “EDUCAÇÃO DE 

RESULTADOS” e que apresentem estratégias de enfrentamento à recomposição das 

aprendizagens, foco nas proficiências de aprendizagens e melhoria dos resultados, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2.2. ESTA LICITAÇÃO ESTÁ RESERVADA EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO 

DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, CONFORME DETERMINA O 

ART. 48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, REDAÇÃO DADA PELA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 

3- DOS VALORES E DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

 

3.1. O valor máximo a ser pago pela aquisição do objeto, corresponde o valor de R$ 

743.440,25 (setecentos e quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta reais, vinte e cinco 

centavos). 

3.2. O valor orçado pela Administração, para aquisição do objeto da licitação, encontra- se 

devidamente compromissado através de recursos orçamentários provenientes da Dotação 

Orçamentária: 

02 07 04 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- RECURSOS VINCULADOS 

12 361 0120 2272 0000 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS VINCULADAS A CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.05.02-200 001 1.550 

 

02 08 01 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB  

12 361 0120 2112 0000 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB – VAAT - LIVRE APLICAÇÃO 451 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.05.08-252 000 1.542 

 

02 08 02 FUNDEB 

12 361 0120 2274 0000 GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - ENSINO 

FUNDAMENTAL- 30% 497 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.09.08-252 000 1.540 

 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS PARTICIPAÇÕES DAS ME E EPP 

4.1 - Poderão participar deste Pregão, os interessados e as empresas do ramo pertinente ao 

seu objeto, legalmente constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus 
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anexos e que estejam previamente credenciadas perante ao “Sistema Eletrônico de Licitações” da 

Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

4.1.1 – Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os licitantes deverão 

entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, através do fone e/ou WhatsApp: 42 

3026-4550, e-mail: contato@bnc.org.br. 

4.2 - A participação na licitação implica automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste Edital, seus Anexos e Leis aplicáveis e pressupõe o pleno conhecimento de todos. 

4.3 - É vedada a participação de empresa: 

4.3.1 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.2 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

4.3.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4.3.5 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.6 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.3.7 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e 

Indireta do Estado de Pernambuco, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, 

durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

4.3.8 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 

razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

4.3.9 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante; 
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4.3.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021; 

4.3.12 - Que não tenham providenciado o credenciamento prévio junto ao “Sistema Eletrônico 

de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

4.4 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, a participação das microempresas e empresas 

de pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, observados as 

seguintes regras: 

4.4.1 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato. 

4.4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.4.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

4.4.4 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto do art. 43 da Lei 

Complementar nº 147/2014, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a 

licitação. 

4.4.5 - O prazo para regularização de documentos de que trata do art. 43, não se aplica aos 

documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e econômica –financeira. 

4.4.6 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.4.7 - Nesta modalidade (pregão eletrônico), o intervalo percentual estabelecido no § 1° do 

art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance. 

4.4.8 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
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4.4.8.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

4.4.9 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º do art. 44 

da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito. 

4.4.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 2º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.4.11 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 

Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

4.4.12 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.4.13 - Aplicar-se no que couber todos os dispositivos da Lei Complementar nº 123/06 e Lei 

Complementar nº 147/2014, nos casos de omissão no instrumento convocatório. 

4.4.14 – Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial. 

4.5 – Como condição para participação no Pregão, o licitante enviará em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

4.5.1. Que atende aos requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.5.2. Que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

4.5.4. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.5.5. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 

14.133/2021. 

4.5.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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4.5.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da constituição; 

4.5.8 – Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.7 – Os documentos/declarações que forem expedidos pela própria licitante deverão estar 

assinados eletronicamente, mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o representante 

legal da licitante a possua, não possuindo, deverá enviar os originais para autenticação por parte 

da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix – PE. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO 

5.1 – O Licitante caso não seja credenciado, deverá providenciar previamente, o seu 

credenciamento perante o “Sistema Eletrônico de Licitações” junto a Bolsa Nacional de Compras 

– BNC, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, para 

acesso ao Sistema Eletrônico. 

5.2 – O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.3 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.4 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

“Sistema Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5.5 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeiras suas propostas de lances. 

5.6 – Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quais quer mensagem emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6 - DOS PROCEDIMENTOS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
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6.1. A partir do horário descrito no preâmbulo deste Edital e previsto no sistema, terá a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições de fornecimento, previsto nesse Edital. 

6.2. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

6.3. A etapa de lances da sessão pública será do modo ABERTO. O envio de lances na sessão 

durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública, 

conforme Art. 32 do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

6.4. Para fins de formulação dos lances os licitantes deverão observar atentamente os valores 

máximos admitidos, que consta da planilha orçamentária, anexo do Termo de Referência, e 

durante etapa de lances, deve ofertar o seu preço para o objeto do presente Edital. 

6.5. Só serão aceitos os lances, cujos valores forem inferiores ao último lance registrado no 

sistema pelo próprio licitante. 

6.6. O sistema não aceitará lances do mesmo valor prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior 

ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de 

qualquer lance válido. 

6.7. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação ao autor do lance aos demais 

participantes. 

6.8. A etapa de lances no tempo normal, será controlada e encerrada pelo Agente de 

Contratação/Pregoeiro, mediante o encaminhamento de aviso e fechamento iminente dos lances, 

quando será dado início automaticamente pelo sistema, no tempo aleatório, determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de recepção de lances. 

6.9. No caso de desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa de 

lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.10. Se a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 

comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar 

pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 

para que possa ser obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

6.12. O Agente de Contratação/Pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances, ou quando for o caso, após negociação e 

decisão do Agente de Contratação/Pregoeiro acerca da aceitação do lance do menor valor. 
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6.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor valor e o valor estimado para contratação. 

6.14. Acatada a proposta, constatando o atendimento às exigências fixadas no Edital e não 

havendo manifesto de intenção de interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da 

proposta ou lance de menor valor. 

6.15. Se a proposta ou lance não for aceitável, o Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. O Agente de 

Contratação/Pregoeiro poderá negociar com a participante para que seja obtido o menor valor. 

6.16. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 

Edital e/ou que consignarem preços inexequíveis ou superfaturados, assim considerados aqueles 

que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação comprovando que 

os custos são coerentes com os do mercado. 

6.17. A proposta de preço contendo as especificações detalhadas do objeto, deverá ser 

formulada pela empresa vencedora e enviada através do E-mail: cpl.camocimsfelix@gmail.com 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do encerramento da etapa de 

lances, com os valores atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, bem 

como suas respectivas planilhas. 

 

7 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o valor, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. A proposta de preços deverá ser apresentada de acordo com as exigências deste Edital, 

em papel timbrado, em uma via, por meio mecânico ou informatizado, com folhas numeradas e 

rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 

representante legal do licitante. 

7.4. A proposta de preços deverá ser acompanhada de documentação oficial do fabricante que 

comprove o atendimento das características técnicas do objeto com indicação de marca e 

modelo/referência/catálogo/folder, certificado ou outro documento técnico elaborado pelo 

fabricante de forma a viabilizar a análise das especificações do objeto ofertado às quais ficarão 

vinculadas. 

7.5. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone e e-mail; 
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b) Número do Processo Licitatório e do Pregão Eletrônico; 

c) Descrição do objeto da presente licitação; 

d) Valor unitário e total para o do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, 

referente ao fornecimento do objeto; 

e) Descrição clara e detalhada do item cotado, marca/modelo de acordo com as 

especificações do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I, do Edital; 

f) Indicação do preço unitário de cada item, em moeda nacional, em algarismo e, 

preferencialmente, por extenso; 

g) Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão; 

7.6. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão verificadas 

quanto a eventuais erros, os quais serão corrigidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro da 

seguinte forma: 

a) Discrepância entre o valor grafado em algarismo e por extenso, prevalecerá o 

valor por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas, será corrigido, mantendo-se o 

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e preço total; 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente; será 

retificado o valor do total; 

d) Erro de somatório, será corrigido considerando-se as parcelas corretas e 

retificando-se o total; 

e) O valor total da proposta será ajustado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, 

conforme os procedimentos acima, resultando no valor global. 

 

7.7. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 

7.8. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes e quaisquer outros 

custos ou despesas que incidam sobre a prestação do objeto a ser contratado. 

7.9. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta 

de preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante e sua adequação 

ao objeto desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 

7.10. Em caso de redução do preço proposto, após o encerramento da sessão de lances, o 

licitante que apresentar o menor preço final deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, 

exceto se não realizar o ajuste na própria sessão. 
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7.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 

apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 

7.12. Para fins de contratação, não acarretando em desclassificação de proposta de preços, 

solicita-se, quando do encaminhamento da proposta final escrita ou da documentação de 

habilitação, a juntada dos dados do responsável da empresa que assinará o futuro contrato. 

 

8 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação/Pregoeiro convocará no chat a 

proponente e fixará o prazo de 02 (duas) horas para envio na plataforma BNC em campo 

especifico de documentos complementares ou por e-mail (cpl.camocimsfelix@gmail.com) da 

proposta final, podendo ainda, ser solicitada cópia das respectivas planilhas de custo e formação 

de preços, memórias de cálculos, caso venha a ser necessária para comprovação dos preços 

apresentados. 

8.2. Decorrido o prazo de 02 (duas) horas estabelecido para remessa da proposta final, planilhas 

e demais comprovantes de viabilidades exigidos, bem como para realização dos ajustes, 

complementações e informações, substituições, e outras providências e correções que porventura 

sejam necessários, sem que tenha sido atendidas as exigências da parte da licitante, ocorrerá a 

preclusão do feito e será informado no chat o motivo da desclassificação, além da imediata 

convocação da proponente que ordinariamente for detentora da proposta subsequente melhor 

classificada, onde serão permitidas as mesmas oportunidades concedidas a concorrente anterior, 

e assim sucessivamente. 

8.3. A proposta de preço a ser apresentada pela detentora da proposta mais vantajosa deverá conter 

as especificações detalhada do objeto ofertado e demais requisitos formais abaixo elencados, além 

de apresentar-se em estrita conformidade com os lances eventualmente ofertados ou negociação 

ocorrida, sendo desconsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital e tampouco 

admitidos preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, sob pena de desclassificação. 

8.3. A proponente que convocada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e não estiver 

“conectada” no “Sistema Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, no 

instante do chamado para apresentação de documento relativo a fase desclassificação e/ou 

habilitação, sujeitar-se-á a perda de negócio, visto que será convocada imediatamente a 

proponente remanescente de melhor classificação, e assim sucessivamente. 

8.4. Encerrada a fase de lances a sessão do pregão prosseguirá no horário ininterrupto de 08:00 

às 18:00 horas ou até posterior, salvo, mediante prévio aviso registrado no chat, cuja antecedência 

não será inferior ao prazo de 1 (uma) hora. 

8.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá diligenciar, formular, consulta, solicitar parecer 

e/ou informações técnicas, a órgão e/ou entidades de direito público e privado, com fins de 

sedimentar sua decisão. Os atos praticados serão consignados nos autos. 

8.6. Se a proposta não for aceita, bem como se a licitante deixar de encaminhá-la acompanhada 

de todos os anexos exigidos e no prazo previsto de 24 (vinte e quatro), oportunidade em que será 

mailto:cpl.camocimsfelix@gmail.com
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convocada a remanescente detentora da oferta seguinte e mais vantajosa, e assim sucessivamente, 

até a apuração do resultado que atenda aos fins dessa licitação. Os atos praticados constarão 

registrados na sessão. 

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimento complementar, será efetuada diligencia, na forma do artigo 64 da Lei nº 

14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, 

os seguintes procedimentos: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

b) Questionamento junto à proponente para apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

c) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

d) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 

ou com a iniciativa privada; 

e) Demais verificações que por ventura se fizerem necessárias. 

 

9 - DA HABILITAÇÃO 

9.1 - Para habilitação serão exigidos os seguintes documentos: 

 

9.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 - Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de 

empresário individual ou sociedade empresarial; 

9.2.2 - Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade 

simples; 

9.2.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela administração; 

9.2.3.1 - Caso os responsáveis não constem no contrato social, documento que indique a 

responsabilidade pela administração. 

9.2.4 - No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da reunião 

do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, 

evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na 

Lei nº 6.404/76 e suas alterações; 
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9.2.5 - Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas 

ou sociedades estrangeiras. 

 

9.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

9.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (inclusive Certidão Negativa de 

Dívida Ativa da União, unificada ou não); 

9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.3.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

9.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

 

9.4 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

9.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.4.1.1 – No caso de comarcas com mais de um cartório de distribuição, apresentar comprovação 

de que somente existe aquele ou aqueles cartórios de distribuição dos feitos relacionados no 

subitem anterior. 

9.4.2 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação 

Extrajudicial, expedida pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe). 

9.4.2.1. A certidão descrita no subitem 9.4.2 somente é exigível quando a certidão negativa de 

Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (subitem 

9.4.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

9.4.2.2. Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a processos eletrônicos 

(PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperação 
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homologado em juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório. 

 

9.5. QUALIFICAÇAO TECNICA 

9.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a 

empresa licitante fornecido produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, 

devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer 

outra forma de que a Comissão de Contratação possa valer-se para manter contato com a 

empresa declarante. 

 

9.5.1.1. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que apresentar 

(em), no mínimo, 30% (trinta por cento) do quantitativo dos produtos, tendo como 

base o estimativo, devidamente indicada no Termo de Referência (Anexo I) Edital. 

 

9.5.1.2 Para efeito do item 9.5.1.1, será admitido o somatório das quantidades descritas 

em um ou mais atestados apresentados. 

9.6. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.6.1. O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão ser apresentados em 

uma das seguintes formas: 

9.6.1.1. Inscritos no Livro Diário, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e 

Encerramento. 

 

9.6.1.2. Arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou órgão 

equivalente. 

 

9.6.1.3. Ou autenticado por meio do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para 

as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração. 

 

9.6.1.4. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital – (SPED), 

só será aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com o Decreto 

nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016". 
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9.6.2. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

9.6.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores a 1 (um), resultantes 

da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial 

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

   SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.6.4 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) ano de atividade, o balanço a ser 

apresentado será o Balanço de Abertura; 

 

9.7. JUSTIFICATIVA DE EXIGÊNCIA DE ÍNDICES DE LIQUIDEZ NO EDITAL 

9.7.1. Serão exigidos índices de Liquidez Corrente e Liquidez Geral, não inferiores a 1, 

(um), ou seja, para cada um real de dívida de curto e de longo prazo, a empresa deverá possuir, 

no mínimo, um real de recursos disponíveis na somatória da mesma fração de tempo, ou seja, 

no curto prazo e também no longo prazo. 

 

9.7.2. Será exigido ainda, o índice de Solvência Geral, que expressa o grau de garantia que 

a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Exige-se, de 

igual modo, que para cada 1 (um) real de dívida a empresa disponha de, no mínimo, 1 (um) 

real correspondente no ativo total, ou seja, a empresa demonstrará pela capacidade de 

liquidação de suas obrigações, levando-se em conta todo o seu patrimônio (disponibilidades 

de curto e de longo prazo e patrimônio permanente), o que vale dizer, em caso de 

encerramento de suas atividades, no momento em que venha a ocorrer, a empresa evidenciará 

total solvência. 
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9.7.3. Justificam-se as exigências acima mencionadas, inicialmente, em face do permitido no 

Art. 69 da Lei 14.133/2021, de modo a se avaliar a real situação financeira das empresas 

licitantes, com o objetivo de verificar a capacidade de satisfação das obrigações assumidas, 

além da capacidade de cumprimento dos encargos econômicos decorrentes da contratação, 

considerado o prazo de duração da mesma. Com relação aos índices exigidos e respectivos 

valores, cabe ressaltar tratar-se do mínimo usualmente estabelecido, fixados em patamares 

que demonstram tanto a liquidez corrente quanto a geral da empresa, além de sua capacidade 

de solvência, condições essas que asseguram à Administração Municipal a plena execução 

do objeto contratado. 

 

9.8 - OBSERVAÇÕES 

a) Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar com sua validade 

em vigor na data marcada para a sessão de abertura da licitação. 

b) Toda a documentação necessária à habilitação deverá, preferencialmente, ser 

relacionada, separada e colecionada na ordem estabelecida neste Edital. 

c) Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, publicação em 

órgão da imprensa oficial. 

d) Todos os documentos apresentados, deve corresponder unicamente à matriz ou 

filial da empresa que ora se habilita para este certame, implica dizer que, os documentos 

deverão ser em nome de uma única empresa (razão social) e com endereço único. 

e) Os documentos que não tiverem o prazo de validade fixado pelo respectivo órgão 

emissor, serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

emissão. 

f) A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela empresa 

licitante, implicará no indeferimento de sua habilitação, sem prejuízo as demais sanções 

e punições cabíveis. 

g) Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para habilitação, ou apresentá-los em desacordo com as 

exigências do Edital. 

h) Toda documentação requerida neste edital, é considerada requisito indispensável 

e insubstituível para a habilitação do licitante, devendo então ser apresentada 

obrigatoriamente. 

i) Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os mesmos 

poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades ficarão 

condicionadas à verificação (consulta pela Pregoeira junto à Internet). 
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j) SERÁ CONSIDERADA COMO VÁLIDA PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) 

DIAS, CONTADO DA DATA DA RESPECTIVA EMISSÃO, A 

CERTIDÃO/DOCUMENTO QUE NÃO APRESENTAR PRAZO DE VALIDADE, 

exceto se houver previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do 

órgão emissor do documento, devendo a licitante apresentar juntamente com a 

certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo. 

k) A falta de veracidade de quaisquer das informações prestadas pela licitante 

implicará no indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis. 

l) Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências 

deste Edital. 

 

10 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

10.1. No horário marcado, indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão Eletrônico. 

10.2. Para participação, as empresas interessadas, deverão estar conectados no “Sistema 

Eletrônico de Licitações” da Bolsa Nacional de Compras – BNC, a partir da hora e da data 

marcada, estabelecido para abertura deste certame; 

10.3. Após o inicio da sessão, não será mais admitido nenhum licitante ao certame. 

10.4. Após a abertura, os licitantes apresentarão ao Agente de Contratação/Pregoeiro a Proposta 

Inicial de Preços; 

10.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará, no tempo estipulado e com auxílio da 

equipe de apoio, a aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o 

especificado no Edital, decidindo motivadamente a respeito. 

10.5.1. A análise das propostas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro visará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital 

e seus Anexos; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais 

licitantes; 

c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível.  

 

10.6. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de Menor Preço 

Por Item, com observância as exigência edilícias; 
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a) Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquele; 

 

10.7. A não cotação de qualquer item pertencente ao objeto do presente Edital, ensejará na 

desclassificação da respectiva proposta para o respectivo item. 

10.8. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar n. 147/2014. 

10.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

 

10.9. Para efeito do item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.10. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste item, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.11. O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.12. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

11 – PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

 11.01 - O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a 

composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como 

os demais esclarecimentos que julgar necessários.  
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 11.02 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado o Pregoeiro ou 

a autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 

do processo.  

 

 11.03 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo 

de verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários 

para apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços 

ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos. 

 

11.04 - O Pregoeiro poderá, em qualquer fase desta licitação, solicitar 

parecer(es) técnico(s) ao quadro de pessoal do PREFEITURA MUNICIPAL de 

Camocim de São Félix/PE, ou ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao 

Órgão, visando subsidiar a tomada de decisão no âmbito deste certame. 

 

11.05 - Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo 

respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos 

da legislação pertinente. 

 

12- RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar no prazo máximo 

de 30 (trinta) minutos, na sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do 

sistema manifestar a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

12.2. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nos 30 minutos 

imediatamente posteriores ao ato da declaração do vencedor. 

12.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ao 

licitante vencedor e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.4. Interposto o recurso, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo, devidamente informados, à autoridade competente. 

12.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 

12.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.7. As obrigações contratuais decorrentes deste Edital constarão na minuta do contrato a ser 

firmado entre o Município e o(s) licitante(s) vencedor(es). 

12.8. O prazo para assinatura do Contrato se for caso será de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de publicação da homologação do processo. 

12.9. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 

proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, bem 

como a retirada no Setor de Licitações e Contratos, dos modelos de impressos. 

12.10. O órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores 

a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data 

da convocação, proceder à assinatura do Contrato, a qual, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

12.11. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão gerenciador. 

12.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e 

condições estabelecidos, sem prejuízo das cominações previstas nesse edital e seus anexos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

13– DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

13.1. Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de 

requisição emitida pela Secretaria Municipal de Educação de Camocim de São Félix - PE. 

13.2. O prazo de entrega dos produtos será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da 

assinatura do Contrato. 

13.3. Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade no fornecimento, objeto desta 

licitação, no que se refere as suas características e qualidade, a contratada deverá providenciar a 

devida substituição necessária, correndo por sua conta e risco, sem nenhum ônus ao Fundo 

Municipal. 

13.4. Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria Municipal 

de Educação no horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser previamente 

agendada através do telefone (81) 3743-1156. 

13.5. Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 

13.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 

12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

13.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 



 

TRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 
Fone: (81) 3743-1156 

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

13.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

13.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

13.10.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

 

14– DO PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da 

nota fiscal eletrônica, recebimento definitivo do objeto, comprovada a execução do objeto e atesto 

do responsável do município, da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 

respectiva nota fiscal eletrônica. 

14.2. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação do Secretaria Municipal de Educação. 

14.3. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, exclusivamente para crédito direto 

em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto 

de cobrança bancária. 

14.4. O Secretaria Municipal de Educação, verificará as hipóteses de retenção na fonte de 

encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA 

no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

14.5. O Secretaria Municipal de Educação, deduzirá do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

14.6. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

15- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV - Multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

V - O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

15.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

15.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

15.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser

 aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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 15.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

15.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 15.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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15.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

16- DOS ANEXOS QUE INTEGRAM ESTE EDITAL 

16.1 – Anexo I – Termo de Referência; 

16.2 – Anexo II – Minuta de Contrato; 

16.3 – Anexo III – Modelo de Declarações. 

 

17 - CONTRATAÇÃO 

17.1. A proponente adjudicatária deverá comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação expedida pelo Setor de Licitações, 

na Rua Clementino Semente, s/n , Centro, Camocim de São Félix - PE. 

17.2. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 

comprove a data do correspondente recebimento. 

17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela LICITANTE. 

17.4. Também para assinatura do contrato dela decorrente ou para a retirada da(s) Nota(s) de 

Empenho, a proponente adjudicatária deverá indicar o representante legal ou procurador 

constituído para tanto, acompanhado dos documentos correspondentes. 

17.5. A recusa injustificada de assinar o Contrato ou aceitar / retirar o instrumento equivalentes 

dela decorrentes, observado o prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida por parte da proponente adjudicatária, sujeitando-a as sanções previstas no 

presente Edital. 

 

18 - DAS CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL 

18.1 - Os esclarecimentos de dúvidas e informações sobre o presente Edital poderá ser 

requerido, pelo e-mail cpl.camocimsfelix@gmail.com e também por escrito, ao Agente de 

Contratação/Pregoeiro do Secretaria Municipal de Educação, à Rua Clementino Semente, S/N, 

Centro, Camocim de São Félix - PE, das 08h às 13h, diariamente, exceto aos sábados, domingos 

e feriados, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste Edital para recebimento das propostas. 

mailto:cpl.camocimsfelix@gmail.com
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18.2 - As impugnações interpostas poderão ser requeridas pelo e-mail 

cpl.camocimsfelix@gmail.com e também entregues no Serviço de Protocolo Geral situado na 

Rua Clementino Semente, S/N, Centro, Camocim de São Félix - PE, das 8h às 13h, diariamente, 

exceto aos sábados, domingos e feriados, e serão dirigidas ao Agente de Contratação/Pregoeiro, 

até dois dias úteis anteriores à data fixada neste edital para recebimento das propostas. 

18.3 - Caberá ao Agente de Contratação/Pregoeiro responder, antes da realização da sessão, às 

impugnações interpostas pelas potenciais licitantes, com encaminhamento de cópia da resposta 

para todos os interessados. 

18.4 - O acompanhamento dos resultados das fases desta licitação, bem como dos pedidos de 

esclarecimentos e impugnações, serão feitos através do Diário Oficial dos Municípios de 

Pernambuco – AMUPE. 

18.5 - É facultada ao Agente de Contratação/Pregoeiro e à autoridade superior, em qualquer 

fase da Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do Processo, inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado 

diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou da documentação 

de habilitação. 

18.6 - A Administração poderá, a qualquer momento, revogar esta licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anular o certame 

se constatado vício no seu processamento. 

18.7 - Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada através do 

Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, através da página http://www.amupe.org/. 

 18.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. 

18.9 - A apresentação da proposta de preços implicara na aceitação, por parte da proponente, 

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

18.10. A proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

18.11. A adjudicação do item objeto deste PREGÃO não implicara em direito a contratação. 

18.12. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, fará parte 

integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

18.13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, com auxílio 

da equipe de apoio. 

18.14 – O Secretaria Municipal de Educação, e as licitantes do certame elegem o foro do 

Município de Camocim de São Félix – PE, para dirimir qualquer questão controversa relacionada 

com o presente Edital. 

 

mailto:cpl.camocimsfelix@gmail.com
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Camocim de São Félix – PE, 24 de setembro de 2024. 

 

Sergio Luiz Vieira 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO:  

1.1 - Este Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de livros didáticos dos componentes curriculares de língua portuguesa e 

matemática, destinados aos estudantes e professores do 1º ao 9º ano do ensino fundamental da 

rede municipal de ensino, para atendimento do programa “EDUCAÇÃO DE RESULTADOS” e 

que apresentem estratégias de enfrentamento à recomposição das aprendizagens, foco nas 

proficiências de aprendizagens e melhoria dos resultados, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2 - JUSTIFICATIVA 

2.1. A Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix reconhece a urgente necessidade de 

aprimorar a qualidade da educação oferecida nas escolas do município, especialmente diante dos 

desafios impostos na educação, através do aprimoramento didático e tecnológico e demais 

recursos que visam acompanhar e preencher as lacunas de aprendizagem. Diante disso, a 

Secretaria de Educação prevê a necessidade de aquisição de livros didáticos para atendimento do 

programa "EDUCAÇÃO DE RESULTADOS", com o objetivo de elevar os índices de 

aproveitamento dos estudantes, especialmente nos componentes curriculares de Língua 

Portuguesa e Matemática, do 1º ao 9º ano do ensino fundamental.  

Nesse contexto, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de livros 

didáticos é essencial para dotar professores e alunos de recursos pedagógicos eficazes, alinhados 

com as metodologias ativas da educação e capazes de enfrentar os desafios específicos da 

recomposição das aprendizagens. Além disso, tais materiais de apoio pedagógico serão 

fundamentais para preparar os estudantes para as avaliações externas, possibilitando uma gestão 

educacional mais embasada e eficiente. Portanto, esta medida se mostra imprescindível para 

garantir que os alunos da rede municipal de ensino tenham acesso a uma educação de qualidade, 

capaz de atender às exigências contemporâneas e prepará-los para os desafios do futuro. 

A aquisição de materiais didáticos especializados para os componentes curriculares de 

Língua Portuguesa e Matemática é um passo crucial no caminho rumo à melhoria do ensino e 

aprendizagem. Ao disponibilizar recursos atualizados e alinhados com as demandas educacionais 

modernas, a Secretaria de Educação busca promover uma verdadeira revolução no processo de 

ensino. É imperativo destacar que a qualidade dos materiais didáticos desempenha um papel 

central na eficácia das práticas pedagógicas, influenciando diretamente o engajamento dos alunos 

e os resultados acadêmicos obtidos.  

Além disso, a escolha criteriosa desses materiais também reflete o compromisso da 

administração municipal com a valorização dos professores e o fortalecimento da comunidade 

escolar como um todo. Dessa forma, ao investir na contratação de uma empresa especializada no 

fornecimento de livros didáticos de qualidade, a Prefeitura Municipal de Camocim de São Félix 
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reafirma seu comprometimento com a excelência educacional e sua determinação em 

proporcionar aos estudantes as condições necessárias para alcançarem todo o seu potencial. 

Ao garantir o acesso a materiais pedagógicos de alta qualidade, adaptados às necessidades 

específicas dos estudantes e professores, estamos pavimentando o caminho para uma educação 

mais inclusiva, participativa e eficaz. Acredita-se que esse investimento deixará um legado 

duradouro de excelência educacional em nossa comunidade. Juntos, a Secretaria avança na 

construção de um futuro mais promissor e igualitário para todos os nossos estudantes. 

Neste contexto, tornamos público o EDITAL DE CHAMAMENTO 001/2024 (ANEXO) 

para Recebimento de propostas de livros didáticos dos componentes curriculares de língua 

portuguesa e matemática destinados aos estudantes e professores do 1º ao 9º ano do ensino 

fundamental da rede municipal de ensino, para fins de serem avaliados pela Secretaria Municipal 

de Educação, em sede de estudo técnico preliminar, a subsidiar posterior abertura de processo 

licitatório, na modalidade de pregão eletrônico, para atendimento do programa “EDUCAÇÃO 

DE RESULTADOS” e que apresentem estratégias de enfrentamento à recomposição das 

aprendizagens, foco nas proficiências de aprendizagens e melhoria dos resultados, conforme 

publicação em Portal da Prefeitura, acessível pelo link: 

https://transparencia.camocimdesaofelix.pe.gov.br/uploads/5128/1/quadro-de 

avisos/20240703/1720186037_edital-chamamento-livro-didtico-2024.pdf/1720186037_edital-

chamamento-livro-didtico-2024.pdf  

 O chamamento foi de 04/07/2024 até 16/07/2024 e os interessados deveriam atender aos 

critérios de caracterização dos materiais de apoio pedagógico para melhoria das  proficiências, 

sendo: 

2.2. Material de apoio pedagógico para melhoria dos níveis de proficiências dos estudantes da 

rede municipal de ensino dos Camocim de São Félix nas diversas avaliações externas as quais se 

submetem anualmente, realização de serviços de formação de professores e acompanhamento da 

aprendizagem dos estudantes do 1º ao 9º ano do ensino fundamental se dará seguindo os seguintes 

parâmetros:  

2.2.1. Fornecimento de material de apoio complementar (livros) nas áreas de Língua 

Portuguesa e Matemática, elaborado de acordo com as habilidades definidas pela BNCC a 

descritores da Prova Brasil atualizados, em formato impresso e digital, disponibilizado em 

plataforma digital;  

2.2.2. Os livros deverão ser consumíveis, conter ISBN próprios, com conteúdo 

explanando a respeito das habilidades a serem trabalhadas e atividades pedagógicas (situações 

problemas; exercícios com dificuldades gradativas para cada habilidade; mínimo de 03 simulados, 

com caráter diagnósticos e formativos; podendo ser uma diagnose inicial, uma diagnose 

intermediária e uma diagnose final, complementares à prática pedagógica em sala de aula, a serem 

utilizados pelos estudantes dos 1º aos 9º anos do Ensino Fundamental nos componentes 

curriculares de Matemática e Língua Portuguesa, acompanhados de Materiais de Orientações 

destinados aos Professores em formato impresso e também disponibilizado em plataforma digital, 

associando as questões contidas nos livros com as habilidades definidas pela BNCC (Base 

https://transparencia.camocimdesaofelix.pe.gov.br/uploads/5128/1/quadro-de%20avisos/20240703/1720186037_edital-chamamento-livro-didtico-2024.pdf/1720186037_edital-chamamento-livro-didtico-2024.pdf
https://transparencia.camocimdesaofelix.pe.gov.br/uploads/5128/1/quadro-de%20avisos/20240703/1720186037_edital-chamamento-livro-didtico-2024.pdf/1720186037_edital-chamamento-livro-didtico-2024.pdf
https://transparencia.camocimdesaofelix.pe.gov.br/uploads/5128/1/quadro-de%20avisos/20240703/1720186037_edital-chamamento-livro-didtico-2024.pdf/1720186037_edital-chamamento-livro-didtico-2024.pdf
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Nacional Comum Curricular) atualizada, nos descritores da Prova Brasil atualizados e na Política 

Nacional da Alfabetização;  

2.2.3. Disponibilizar o material para os professores (livros/guias) em multimeios 

didáticos de forma a conduzir o projeto e o uso dos livros destinados aos estudantes; 

2.2.4. Disponibilizar Formação de Professores em formato presencial e online mediante 

acesso à Plataforma Digital, com o mínimo de 04 (quatro)encontros formativos de acordo com o 

componente curricular e o ano atendido, em formato online ou presencial;  

2.2.5. Realizar acompanhamento da aprendizagem dos estudantes, através de aplicação 

de instrumentos avaliativos, contemplando: cadernos de itens por componentes (Língua 

Portuguesa e Matemática), folha resposta para leitura automatizada, processamento e análise dos 

resultados em plataforma digital. Todos os cartões resposta deverá estar contidos nos livros ou 

toda logística, envio e coletas dos cartões resposta serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada; 

2.2.6. Disponibilizar na plataforma digital ferramentas para avaliação continuada e 

formativa permitindo o monitoramento do desempenho dos alunos da rede;  

2.2.7. Proporcionar forma de colaboração entre estudantes e professores, utilizando 

diferentes mídias e tipos de interação virtual;  

2.2.8. Permitir a formação de professores de forma remota e presencial;  

2.2.9. Permitir o acompanhamento da aprendizagem por meio de visualizações;  

2.2.10. Possuir ferramentas para avaliação continuada e formativa permitindo o 

monitoramento do desempenho dos alunos da rede;  

2.2.11. Permitir o acompanhamento da aprendizagem através do registro de acessos e 

quadros de nota;  

2.2.12. Possuir instrumentos de avaliação da aprendizagem. 

2.3. No período de recebimento de propostas de livros didáticos dos componentes curriculares de 

língua portuguesa e matemática destinados aos estudantes e professores do 1º ao 9º ano do ensino 

fundamental da rede municipal de ensino,  para serem avaliados pela Secretaria Municipal de 

Educação e posterior  abertura de processo licitatório, na modalidade de pregão eletrônico, para 

atendimento do programa “EDUCAÇÃO DE RESULTADOS” e que apresentem estratégias de 

enfrentamento à recomposição das aprendizagens, foco nas proficiências de aprendizagens e 

melhoria dos resultados”, de 04/07/2024 até 16/07/2024 foram recebidas 3 (três) propostas, 

conforme PLANILHA DE DADOS CADASTRAIS e LISTA DE LIVROS APRESENTADOS 

(ANEXO). 

Após 16 de julho de 2024, a Comissão Especial em Portaria (Anexo), avaliou os livros 

entregues e foi realizada a análise técnico-pedagógica por especialistas educacionais que atuam 

em funções Técnico-Pedagógicas na equipe da Secretaria de Educação e a referida comissão 
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emitiu o Parecer de Avaliação (Anexo). Tal parecer foi publicado em Portal da Prefeitura, 

acessível pelo link: https://camocimdesaofelix.pe.gov.br/leis-e-drecretos/  

A coleção ACERTA BRASIL - EDITORA ÁTICA, foi cuidadosamente escolhida por 

oferecer uma abordagem didática inovadora que visa não apenas transmitir conteúdos, mas 

também desenvolver habilidades e competências nos alunos. Cada unidade é estruturada de forma 

a promover uma aprendizagem significativa, com atividades que estimulam a reflexão, a 

investigação e a construção do conhecimento. Ao final de cada unidade, os alunos são convidados 

a participar de atividades que não só consolidam o que foi aprendido, mas também permitem que 

eles avaliem seu próprio desempenho, identificando pontos fortes e áreas que precisam de mais 

atenção. Os materiais para os professores acompanham essa abordagem, oferecendo orientações 

detalhadas sobre como utilizar a coleção de forma eficaz em sala de aula. Além disso, destacam-

se os recursos que destacam as habilidades da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e 

fornecem sugestões para adaptações e enriquecimento do material de acordo com as necessidades 

específicas dos alunos. Dessa forma, a coleção ACERTA BRASIL não apenas fornece conteúdo, 

mas também promove uma aprendizagem ativa e autônoma, preparando os alunos para os desafios 

do mundo contemporâneo. 

Com a escolha dos livros didáticos do ACERTA BRASIL - EDITORA ÁTICA, foi pedido a 

empresa que apresentou o material uma cotação de preços que também encontra-se anexo a esse 

termo (Anexo). 

 

2.4. A solução pedagógica adotada pela rede municipal de ensino deverá ter as seguintes 

características: 

 

2.4.1. Pedagógicas 

a) Material apresentado deverá está totalmente alinhado à BNCC vigente; 

b) Material apresentado deverá está totalmente alinhado à Matriz do SAEB vigente; 

c) Os Cadernos de atividade deverão contemplar as disciplinas bases, com conteúdos solicitados 

nas avaliações externas e atender aos anos 2º, 4º, 5º, 8º e 9º do Ensino Fundamental; 

d) Guia do Professor, para cada ano e por disciplina, articulado ao livro do aluno; 

e) Guia do Professor na versão digital; 

f) Formação Docente (presencial e/ou remota); 

g) Possuir Maleta Manipulativa com recursos didáticos e pedagógicos para Matemática Anos 

Iniciais, assim como Matemática Anos Finais, devendo está devidamente articulada às 

propostas de atividades existente no caderno de atividades, contribuindo para enriquecer a 

aula do professor e favorecer a compreensão do aluno; 

h) Nos 5° e 9° anos, a correção dos simulados deve ser no padrão TRI, Teoria de Resposta ao 

Item, estando, desse modo, em consonância com a metodologia adotada pelo INEP, 

permitindo a avaliação da real situação dos alunos e do Município em relação aos indicadores 

da prova Brasil. Os resultados serão analisados e a devolutiva impressas entregue aos gestores. 

https://camocimdesaofelix.pe.gov.br/leis-e-drecretos/
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i) Atividades lúdicas, contextualizadas e organizadas estimulando a investigação, comunicação 

e criatividade no formato de gameficação; 

j) Construções para o desenvolvimento do raciocínio lógico e abstrato; 

k) Estimular a curiosidade e a pesquisa; 

l) Estimular a leitura e reflexão; 

m) Realizar atividades individuais e em grupo; 

n) Desenvolver a sociabilidade e a troca de experiência; 

o) Contribuir para o reforço dos componentes curriculares. 

p) Plataforma de acompanhamento do projeto/solução pedagógica; 

q) Os cadernos de atividade na versão digital, os quais deverão ser idênticos aos impressos; 

r) Serem registrados na Biblioteca Nacional do Livro; 

s) Conter impresso, no livro, o número do ISBN correspondente. 

 

2.4. DA ABRANGÊNCIA 

 

2.4.1. Educação Básica – Ensino Fundamental para os alunos matriculados nos anos 1º, 2º, 3º, 4º, 

5º, 6º, 7º, 8º e 9º do Ensino Fundamental. 

2.4.2. Por todo exposto, ratificamos que se faz necessária a realização de Licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, por se tratar de aquisições de bens comuns. 

2.4.3. O quantitativo do objeto licitado justifica-se por ser estes contemplados nas propostas de 

emendas parlamentares a qual é recurso carimbado para esta aquisição. 

 

3 - FUNDAMENTO LEGAL 

A presente aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei Federal 

nº 14.133/2021, Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, e Decretos Municipal nºs 004; 006; 007 e 008 de 02 de janeiro de 2024, observadas as 

alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e suas alterações posteriores, e 

demais normas contidas no Edital. 

 

4 - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

4.1. Os equipamentos especificados neste Termo de Referência deverá ser entregue, na Secretaria 

Municipal de Educação de Camocim de São Félix – PE, localizada na Rua Sueli Vital de Araújo, 

S/N, centro – Camocim de São Félix/PE. 

4.2. Dos materiais didáticos e da tecnologia educacional 

 

4.2.1 Os livros deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, após emissão da 

autorização de fornecimento. 
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4.2.2. As entregas serão realizadas nas dependências da Secretaria Municipal de 

Educação, ou em endereço indicado pela mesma. 

4.2.3. A contratante, reserva-se o direito de adquirir o material complementar, no todo 

ou em parte, de acordo com a sua necessidade. 

 

5. DO DETALHAMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

5.1 O material complementar adotado pela secretaria de educação, foi adotado em razão do 

resultado do Chamamento Público nº 001/2024, portanto, deverá conter especificações abaixo 

elencadas, sob pena de desclassificação da AMOSTRA: 

a) A coleção de livros didáticos deve possuir uma proposta inovadora que se destina melhorar 

o desempenho dos alunos nas avaliações externas, por meio de material didático que trazer a 

proposta de  um trabalho baseado no desenvolvimento de habilidades e competências, fornecer 

apoio pedagógico para professores e gestores, avaliações, análise de resultados e formações 

pedagógicas da equipe docente, visando melhorar a qualidade da formação integral dos estudantes 

e, consequentemente, aumentar os resultados das avaliações externas das Redes Públicas de 

Ensino de todo Brasil.  

b) A coleção deve ampliar o trabalho do professor em sala de aula, propiciar o engajamento dos 

estudantes nos processos de ensino e de aprendizagem, contribuir para uma aprendizagem 

significativa e oferecer à equipe gestora subsídios para a implementação de planos de intervenção 

pedagógica e para o monitoramento da rede. 

c) A coleção deve atender estudantes do 1º ao 9º ano do Ensino Fundamental, e incluir livros 

consumíveis para o aluno (um volume por ano); livros para o professor no mesmo formato do 

material do aluno, com complemento do manual de orientações anexado ao final da obra; livros 

digitalizados para o professor e planejamento anual semanal; aplicação de simulado para os alunos 

com devolutiva e análise de resultados para gestores; formações de educadores e assessoria 

pedagógica.   

d) A coleção deve ser para as áreas do conhecimento de língua portuguesa e de Matemática, 

orientados pelas Matrizes de Referência de Língua Portuguesa e de Matemática do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Básica – SAEB e pelas habilidades definidas na Base 

Nacional Comum Curricular - BNCC. 

e) As obras devem atuar como um importante material de apoio complementar à prática 

pedagógica do professor e ao livro didático, adotar uma metodologia de ensino e de aprendizagem 

lúdica e estimulando os estudantes ao engajamento e à participação ativa em seu aprendizado. 

f) O material deve ser estruturado em unidades. As unidades devem ser compostas por boxes e 

seções, se relacionar e se complementar de maneira clara e didática, tornando mais acessível a 

compreensão da proposta à qual se destinam.  

g) As atividades destinadas ao trabalho com as habilidades são apresentadas em caráter lúdico 

e atrativo ao trabalho pedagógico.  Podem ser de múltipla escolha ou descritivas, e apresentam 

aumento gradativo de complexidade que permite ao aluno a progressão constante do 

desenvolvimento das habilidades.  

h) Deve conter atividades propostas ao final de cada unidade, atividades que retomam as 
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habilidades trabalhadas nas atividades anteriores, oportunizem a autoavaliação, favoreçam a 

revisão e a consolidação da aprendizagem e que permitam uma avaliação feita pelo professor, 

para a verificação dos conhecimentos construídos pelos alunos e da necessidade de 

replanejamento do trabalho docente.   

i) Os livros do professor devem apresentar a mesma organização do material do aluno, trazer 

em destaque as habilidades da BNCC relacionadas aos descritores elegidos para cada divisão das 

unidades. Deve destacar as respostas das atividades propostas aos alunos, a denominação dos 

diferentes gêneros textuais abordados em cada atividade, as orientações didáticas postas em 

algumas questões e os encaminhamentos para a leitura das orientações didáticas descritas no 

Manual do Professor. Descrever os fundamentos teórico – metodológicos, discursar sobre os 

documentos oficiais que balizam a proposta, apresentar a organização geral da sequência das 

atividades, oferecer orientações e encaminhamentos didáticos para condução das atividades 

propostas nos volumes da coleção. Os textos auxiliares e explicativos devem subsidiar o trabalho 

do professor, ampliar o seu conhecimento sobre os conteúdos e habilidades que precisam ser 

trabalhados em cada ano visando garantir uma prática pedagógica mais intencional, mais assertiva 

e com foco nos objetivos propostos na coleção. O professor, além do livro impresso, deve ter 

acesso à obra digitalizada, disponível para consulta e utilização, planejamento anual organizado 

semanalmente com ampliações, sugestões de abordagem das unidades, materiais necessários para 

aplicação, indicação de semanas de revisão. Bem como possa contar com materiais manipulativos 

que auxilie seu trabalho com explicações sobre os conceitos matemáticos a serem ministrados de 

forma concreta. 

 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS LIVROS COLEÇÃO DE LÍNGUA 

PORTUGUESA DOS ANOS 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º E 9º DO ENSINO FUNDAMENTAL:  

 

6.1. Em cada volume, a abordagem das habilidades e competências deve estar articulada ao 

trabalho com gêneros textuais adequados a cada ano do Ensino Fundamental. Seguir a BNCC e a 

Matriz de Referência de Língua Portuguesa do SAEB, as habilidades devem ser desenvolvidas a 

partir da leitura de textos pertencentes a variados gêneros, vinculados a diversas esferas de 

circulação social. 

 

6.2. Livros: Os livros da coleção Língua Portuguesa, devem ser estruturados da seguinte forma: 

Cada livro deve ser organizado em quatro unidades; as unidades devem se estruturar por meio das 

práticas de linguagem estabelecidas pela BNCC, relacionadas aos campos de atuação definidos 

para cada ano do Ensino Fundamental. As atividades propostas em forma de jogos, aumentando 

a ludicidade, destinadas à apresentação e à abordagem de diferentes gêneros textuais e seus usos 

nas modalidades falada e escrita, permitindo que os alunos se apropriem das características e 

finalidades dos textos e ampliem sua capacidade leitora e de produção. Os temas elegidos devem 

ser adequados aos interesses da faixa etária, à leitura e à realização das tarefas. Ao final de cada 

unidade deve constar um instrumento que possa verificar aprendizagem das habilidades 

trabalhadas inseridas no próprio livro, contendo questões objetivas. 

 



 

TRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 
Fone: (81) 3743-1156 

6.3. A coleção de Língua Portuguesa deve incluir livros para o aluno (um volume por ano) e 04 

avaliações impressas para aplicação no final de cada unidade do livro. As avaliações devem ser 

enviadas separadamente do livro do aluno. Os simulados devem ser referentes ao conteúdo 

aplicado na unidade. 01 Simulado Nacional no padrão das avaliações oficiais (avaliações 

impressas e cartão-resposta nominal ao aluno) deve ser aplicado, em todas as faixas etárias, 

durante o ano letivo com data a ser combinada com a equipe gestora.  

 

6.4. Para os 5° e 9° a correção dos simulados deve ser no padrão TRI, Teoria de Resposta ao Item, 

estando, desse modo, em consonância com a metodologia adotada pelo INEP, permitindo a 

avaliação da real situação dos alunos e do Município em relação aos indicadores da prova Brasil. 

Os resultados serão analisados e a devolutiva impressas entregue aos gestores. 

 

6.5. A não apresentação dos itens acima descritos acarretará a desclassificação da empresa 

concorrente. 

  

7. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS LIVROS COLEÇÃO DE MATEMÁTICA 

DOS ANOS 2º, 4º, 5º, 8º E 9º DO ENSINO FUNDAMENTAL: 

 

7.1. A Coleção de Matemática deve ser estruturada em 4 unidades, conforme Unidades temáticas 

estabelecidas pela BNCC: Números, Álgebra, Geometria, Grandezas e medidas e Probabilidade 

e estatística e pelos descritores da Matriz de Referência para avaliação de Matemática do SAEB 

para o Ensino Fundamental. 

 

7.2. As atividades devem ser organizadas com princípios de gamificação proporcionando maior 

ludicidade, desenvolver as habilidades por meio do trabalho de integração entre as unidades 

temáticas. Esta integração deve proporcionar um aprendizado mais eficaz. Além do descrito ao 

final de cada unidade deve constar um instrumento que possa verificar aprendizagem das 

habilidades trabalhadas inseridas no próprio livro, contendo questões objetivas. 

 

7.3.  A coleção de Matemática deve incluir livros para o aluno (um volume por ano), 01 kit de 

material manipulativo (por turma por ano) sendo ele adequado a cada segmento e 04 avaliações 

impressas para aplicação no final de cada unidade do livro. As avaliações devem ser enviadas 

separadamente do livro do aluno, referentes ao conteúdo aplicado na unidade. 01 Simulado no 

padrão das avaliações oficiais (avaliações impressas e cartão-resposta nominal ao aluno) deve ser 

aplicado, em todas as faixas etárias, durante o ano letivo com data a ser combinada com a equipe 

gestora.  

 

7.4. Nos 5° e 9° a correção dos simulados deve ser no padrão TRI, Teoria de Resposta ao Item, 

estando, desse modo, em consonância com a metodologia adotada pelo INEP, permitindo a 

avaliação da real situação dos alunos e do Município em relação aos indicadores da prova Brasil. 

Os resultados serão analisados e a devolutiva impressas entregue aos gestores. 
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7.5. As empresas licitantes deverão manter consigo exemplares de cada item que compõe o 

referido lote, uma vez que caso julgue necessário, para fins de comprovação do cumprimento do 

objeto, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação das AMOSTRAS físicas para serem analisadas 

pela Comissão Avaliadora. 

 

7.6. Caso os exemplares apresentados não atendem às especificações técnicas inerentes aos livros 

e demais recursos descritos, estes serão declarados reprovados, acarretando a desclassificação da 

empresa concorrente. 

 

Obs.: De acordo com informações fornecidas pela detentora dos direitos autorais do Projeto, é 

proibida a precificação do Manual do Professor e do Material Manipulativo. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

8.1. A proposta comercial deverá obrigatoriamente atender às especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

 

8.2. A proposta deve incluir o valor de cada material complementar por ano, devendo incluir: 

 

8.2.1. Todos os custos necessários para o fornecimento, à Rede de Escolas do 

Município; 

8.2.2. Todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, seguros, despesas de deslocamento de profissionais quando em viagens referentes 

ao objeto desta licitação, fretes e outros que incidam direta ou indiretamente sobre o 

objeto licitado, conforme previsto neste Termo de Referência. 

8.2.3. Inclusos ainda todos os custos inerentes aos recursos digitais, tecnológicos, Apps, 

Vídeos aulas, Acompanhamento Pedagógico, Internet reversa, e todos os demais itens 

constantes nas especificações contidas no presente documento. 

 

9 - DO RECEBIMENTO 

Quando do recebimento dos PRODUTOS, a equipe responsável da Secretaria de 

Educação da Prefeitura de Camocim de São Félix – PE, verificará a conformidade dos mesmos 

com as especificações e quantidades estabelecidas, os quais serão recebidos, após a constatação 

da qualidade, quantidade e marca oferecida, mediante atesto da Nota Fiscal. 

Os materiais deverá ser entregue em perfeito estado e com plenas condições de uso. 

 

10 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS DOS PRODUTOS 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
PREÇOS 

ESTIMADO 
TOTAL 

1 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 1º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 1º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 104 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 182 211,00 38.402,00 

2 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 1º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 1º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 120 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 182 214,17 38.978,33 

3 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 2º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 2º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 104 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 184 207,00 38.088,61 

4 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 2º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 2º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 120 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 184 211,61 38.936,24 
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5 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 3º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 3º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 104 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 186 214,72 39.938,54 

6 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 3º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 3º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 120 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 186 212,50 39.525,00 

7 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 4º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 4º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 178 212,50 37.825,00 

8 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 4º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO  

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 4º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 136 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 178 212,50 37.825,00 
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9 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 5º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 5º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 199 214,17 42.619,17 

10 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 5º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 5º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 144 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 199 211,67 42.121,67 

11 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 6º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 6º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 204 213,94 43.644,44 

12 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 6º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 6º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 144 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 204 207,00 42.228,68 
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13 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 7º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 7º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 182 209,00 38.038,61 

14 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 7º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 7º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 144 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 182 214,17 38.978,33 

15 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 8º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 8º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 226 212,50 48.025,00 

16 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 8º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 8º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 136 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 226 212,50 48.025,00 
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17 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 9º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 9º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 212 212,05 44.955,31 

18 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 9º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 9º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 136 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 212 213,61 45.285,32 

 743.440,25 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes no item 6 acima, 

dentro dos prazos estipulados no item 4. 

II - Providenciar a substituição, no prazo de 8 (oito) dias, dos produtos que apresentarem defeitos, 

estejam divergentes dos produtos propostos e os que estiverem fora do prazo de validade, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas na legislação vigente, bem como substituir o veículo 

que apresentar defeito mais de uma vez durante o período de garantia. 

III - Efetuar a substituição de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

IV - Não transferir a outrem as responsabilidades assumidas, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE. 

V - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Contrato. 

VI - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, por sua 

culpa ou dolo durante a execução do contrato, não eximindo sua responsabilidade com a 

fiscalização ou o acompanhamento por ventura efetuado pelo Contratante. 
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VII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução dos serviços, 

que não terá qualquer vínculo empregatício com a Contratante. 

VIII - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados 

ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades. 

IX - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá, 

a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes. 

X - Manter um representante em contato direto e constante com o Contratante, durante a execução 

do contrato, bem como indicar o responsável para acionamentos referentes aos Termos de 

Garantia. 

XI - Colocar à disposição do PREFEITURA MUNICIPAL de Camocim de São Félix – PE, todos 

os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações 

XII - Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam as suas obrigações. 

7.1. Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I - Fiscalizar a entrega, podendo sustar ou recusar o(s) produtos entregue(s) em desacordo com as 

especificações apresentadas. 

II - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

III - Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por 

escrito e tempestivamente, qualquer mudança da Administração, bem como qualquer ocorrência 

relacionada com a entrega dos produtos. 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A Secretaria de Educação disponibilizará a servidora, Srª Aldejane Maria de Oliveira 

Silva, Matrícula 6157-1, que será fiscal do contrato e terá a função de acompanhar e fiscalizar o 

fornecimento e decidir as questões técnicas submetidas pela empresa contratada, registrando em 

relatório as deficiências verificadas, encaminhando notificações à empresa contratada para 

imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

14. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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Consoante o art. 45 da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras. 

 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I - O pagamento será efetuado à vista mediante apresentação da nota fiscal após à entrega dos 

produtos, com atesto do recebedor. 

II - O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 

moeda corrente nacional, correspondente ao fornecimento efetivamente aceito, após recebimento 

e atestado na Nota Fiscal. 

III - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária e creditado na agência bancária 

indicada na proposta da Contratada o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias, após aceitação e atesto da 

Notas/Fiscais/Faturas. 

IV - O Poder Executivo do Município de Camocim de São Félix, ao efetuar pagamento a pessoa 

jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção 

do Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal n°. 097, de 13 de 

julho de 2023, que “Estabelece procedimentos para a arrecadação do Imposto de Renda Retido 

na Fonte (IRRF) incidente sobre a aquisição de bens ou serviços comuns pela administração 

pública municipal”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 

1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 

1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do 

Brasil.  

V - Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n°. 097/2023 aos 

optantes do Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na 

forma da Instrução Normativa nº 765, da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas 

amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme 

o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012. 

VI - Na forma do art. 9º do Decreto Municipal n. 097/2023, nos documentos fiscais com data de 

emissão posteriores a 13 de julho de 2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob 

pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção. 

 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III  - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

IV - Multa: 

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

V - O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

16.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

16.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

16.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

16.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

16.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

16.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

16.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  A despesa com a execução do objeto do presente Termo de Referência ocorrerá às 

expensas das Dotações Orçamentárias em vigor: 

02 07 04 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- RECURSOS 

VINCULADOS 

12 361 0120 2272 0000 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS VINCULADAS A 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.05.02-200 001 1.550 

 

02 08 01 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB  

12 361 0120 2112 0000 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB – VAAT - LIVRE APLICAÇÃO 

451 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.05.08-252 000 1.542 

 

02 08 02 FUNDEB 

12 361 0120 2274 0000 GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - ENSINO 

FUNDAMENTAL- 30% 497 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.09.08-252 000 1.540 

 

18. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Para o fornecimento dos produtos será formalizado em contrato Administrativo 

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, garantias, obrigações e responsabilidades 

entre as partes, em conformidade com o Edital de Licitação, do Termo de Referência e da Proposta 

de Preços da Empresa vencedora. 

A vigência do contrato será até 31/12/2024, podendo ser prorrogada nos termos da Lei 

14.133/2021, observada a garantia descrita no item 6 do Termo de Referência. 

 

 

JOSÉ ADALBERTO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO UNICO DO TERMO DE REFERENCIA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Identificação do requisitante 

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Educação dos Camocim de São Félix Setor 

Requisitante do Órgão/Entidade: Diretoria de Ensino 

Responsável / Equipe de planejamento da demanda: José Adalberto da Silva.  

Contato do responsável: (81) 99926-2143 

  E-mail institucional: seduccamocim@hotmail.com  
 

1. Preâmbulo 

 

No processo de elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) que respalda a 

necessidade da contratação dos serviços em questão, é imprescindível considerar que se trata da 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de livros didáticos dos componentes 

curriculares de língua portuguesa e matemática destinados aos estudantes e professores do 1º ao 

9º ano do ensino fundamental da rede municipal de ensino para atendimento do programa 

“EDUCAÇÃO DE RESULTADOS” e que apresentem estratégias de enfrentamento à 

recomposição das aprendizagens, foco nas proficiências de aprendizagens e melhoria dos 

resultados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Os dados coletados durante o estudo técnico reforçaram a ideia de que a contratação destes 

serviços não seria apenas uma resposta às deficiências atuais, mas uma estratégia proativa para 

enfrentar desafios futuros.  

Considerando a necessidade de aprimorar a qualidade do ensino oferecido nas escolas 

municipais de Camocim de São Félix e enfrentar os desafios impostos pelo contexto educacional, 

considerando também a importância de disponibilizar materiais didáticos atualizados e alinhados 

com as demandas educacionais contemporâneas, e o compromisso da Secretaria de Educação em 

promover uma educação de excelência, capaz de preparar os alunos para os desafios do futuro, 

faz-se necessário realizar a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de livros 

didáticos dos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática para os alunos do 1º 

ao 9º ano do ensino fundamental, através deste estudo técnico preliminar justifica-se esta 

contratação.  

Esse estudo visará avaliar a adequação dos materiais disponíveis no mercado às 

necessidades específicas dos estudantes e professores, bem como analisar as propostas 

pedagógicas, a estrutura dos livros e os recursos complementares oferecidos pela empresa. A 

realização desse estudo técnico preliminar é fundamental para embasar a decisão de contratação, 

garantindo que os recursos públicos sejam investidos de forma eficiente e direcionada para a 

melhoria do processo de ensino e aprendizagem nas escolas municipais de Camocim de São Félix. 

mailto:seduccamocim@hotmail.com
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2. Descrição da necessidade da contratação  

  A necessidade desse fornecimento de livros didáticos é imperativa diante do 

cenário educacional desafiador enfrentado pelas escolas municipais de Camocim de São Félix. 

As instituições de ensino foram compelidas a adaptar-se rapidamente a novas práticas 

pedagógicas, destacando a urgência de recursos didáticos que atendam às demandas de um 

ambiente educacional em constante transformação. 

 A disponibilidade de materiais didáticos atualizados e adequados é essencial para garantir 

a continuidade do processo de aprendizagem dos alunos, especialmente nos componentes 

curriculares fundamentais como Língua Portuguesa e Matemática. Estes materiais não apenas 

servirão como suporte para as atividades pedagógicas, mas também como ferramentas para 

auxiliar os professores na elaboração de práticas educativas inovadoras e eficazes. 

 Além disso, considerando que a educação é um direito fundamental e que todos os alunos 

têm o direito de acesso a materiais de qualidade, é imprescindível que o município de Camocim 

de São Félix assegure a disponibilidade de recursos educacionais adequados, independentemente 

das circunstâncias externas. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de 

livros didáticos é, portanto, uma medida essencial para garantir a equidade no acesso à educação 

e promover o desenvolvimento acadêmico de todos os estudantes. 

Por fim, a aquisição desses materiais não apenas beneficiará os alunos e professores das 

escolas municipais de Camocim de São Félix, mas também contribuirá para o fortalecimento do 

sistema educacional como um todo, criando um ambiente propício para a construção de uma 

sociedade mais igualitária e capacitada para enfrentar os desafios do século XXI. 

 

Descrição dos requisitos da contratação 

 O requisito fundamental para a contratação de uma empresa especializada no 

fornecimento de livros didáticos é a necessidade premente de disponibilizar recursos pedagógicos 

de qualidade que atendam às exigências do contexto educacional atual. É crucial garantir que os 

materiais didáticos sejam capazes de promover uma aprendizagem significativa, nesse sentido, os 

livros didáticos devem apresentar conteúdos atualizados e alinhados com as diretrizes 

curriculares, bem como oferecer propostas pedagógicas diversificadas que estimulem o 

desenvolvimento cognitivo e socioemocional dos alunos. 

 Além disso, é essencial que os materiais didáticos sejam adaptáveis às diferentes 

realidades e necessidades dos estudantes e professores, possibilitando a personalização do ensino 

e a inclusão de estratégias de ensino-aprendizagem que contemplem a diversidade de perfis e 

trajetórias educacionais. A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de livros 

didáticos deve, portanto, levar em consideração a capacidade da fornecedora em oferecer 

materiais flexíveis e contextualizados, que possam ser utilizados de maneira eficaz em diferentes 
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contextos educacionais e que contribuam para a promoção da equidade e da qualidade na 

educação. 

 

Levantamento de mercado   

O levantamento de mercado consistente é essencial para respaldar a compra anual desses 

materiais didáticos, destacando a importância de se manter um fluxo contínuo de recursos 

pedagógicos atualizados para as escolas municipais de Camocim de São Félix. Esse levantamento 

deve abranger uma análise criteriosa das opções disponíveis no mercado, levando em 

consideração não apenas o preço, mas também a qualidade, a relevância pedagógica e a adequação 

dos materiais às especificidades do currículo e das demandas educacionais locais. 

 Ao embasar a decisão de compra em um levantamento de mercado abrangente, a 

Secretaria de Educação de Camocim de São Félix poderá garantir que os materiais adquiridos 

atendam plenamente às necessidades dos alunos e professores, proporcionando um ambiente de 

aprendizagem estimulante e enriquecedor. Além disso, um processo de seleção baseado em dados 

concretos e análises objetivas contribuirá para otimizar o uso dos recursos públicos, assegurando 

um investimento eficaz e sustentável na melhoria da qualidade da educação. 

 A justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar fundamenta-se em 

uma abordagem abrangente que abarca os seguintes pontos: 

• Em comparação com o custo total das soluções já propostas para outros órgãos e da 

solução atual, foi constatado que a Secretaria Municipal de Educação pode realizar esse 

tipo de contratação. A análise econômica se estende além do custo direto, considerando 

também possíveis economias a longo prazo e benefícios agregados. 

• Levando em consideração os ganhos de eficiência, tais como economia de tempo, 

recursos materiais e pessoal. A avaliação definiu que além dos aspectos financeiros, 

contemplando a otimização dos processos administrativos, se faz necessária a contratação 

do objeto. 

• A incorporação de práticas pedagógicas através da renovação anual dos materiais 

didáticos permite que os conteúdos estejam alinhados com as mudanças curriculares e as 

atualizações nas diretrizes educacionais, garantindo que os alunos tenham acesso aos 

conhecimentos mais relevantes e atualizados. 

• A avaliação detalhada dos custos e benefícios de cada opção, especialmente em casos 

de fornecimento. A escolha da alternativa mais vantajosa considerou não apenas os custos 

imediatos, mas também os benefícios a longo prazo. 

• Após a avaliação de opções menos onerosas, como chamamentos públicos a 

Secretaria buscou por alternativas que pudessem reduzir os custos para a administração 

como uma prioridade. 

 

Descrição da Solução 
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 A solução para atender às necessidades educacionais dos alunos do ensino fundamental 

em Camocim de São Félix é a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de 

livros didáticos dos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática. Esses 

materiais devem ser selecionados cuidadosamente, levando em consideração critérios como 

atualização curricular, relevância pedagógica, adaptação ao contexto pandêmico, estímulo à 

inovação pedagógica e atendimento às diferentes necessidades dos alunos.  

 A empresa contratada deverá oferecer materiais didáticos que possibilitem a integração 

de diferentes áreas do conhecimento, promovam uma abordagem interdisciplinar, incluam 

recursos e atividades que atendam às diversas habilidades dos alunos e forneçam instrumentos de 

avaliação formativa. Além disso, os materiais devem preparar os alunos para avaliações externas, 

contribuindo para a melhoria dos resultados educacionais e o alcance das metas estabelecidas pela 

Secretaria de Educação. 

 

Estimativa das quantidades a serem contratadas 

 

Estimativa do valor da contratação 

 

A estimativa é que o valor total da prestação de serviços seja de R$ 743.440,25 (SETECENTOS 

E QUASRENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS, VINTE E 

CINCO CENTAVOS).  

Os preços foram obtidos através de levantamento de preços cotações com fornecedores e por meio 

de consultas em plataforma eletrônica do Banco de Preços, com contratações similares em outros 

entidades públicas, que seguem acostadas aos autos do certame. 

 

Resultados Pretendidos: 

 

A contratação da empresa especializada no fornecimento de livros didáticos para os alunos do 

ensino fundamental em Camocim de São Félix visa alcançar uma série de resultados essenciais 

para a melhoria da qualidade da educação no município. Através desses materiais atualizados e 

criteriosamente selecionados, espera-se promover um avanço significativo nos índices de 

aprendizagem, proporcionando experiências educacionais mais ricas e estimulantes para os 

estudantes. Além disso, busca-se garantir a equidade no acesso à educação, assegurando que todos 

os alunos tenham acesso a recursos pedagógicos de qualidade, independentemente de suas 

condições socioeconômicas. 

Esses materiais também são fundamentais para preparar os alunos para os desafios do futuro, 

fornecendo-lhes as habilidades, conhecimentos e competências necessários para enfrentar as 
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demandas do século XXI. Ao mesmo tempo, espera-se que os livros didáticos selecionados 

promovam o engajamento e a motivação dos alunos, despertando seu interesse pelos conteúdos e 

estimulando sua participação ativa nas atividades escolares. 

Além disso, a contratação dessa empresa especializada visa oferecer suporte aos professores no 

planejamento e desenvolvimento de suas práticas pedagógicas, fornecendo-lhes recursos e 

orientações que os auxiliem na promoção de uma educação de qualidade. Todos esses esforços 

estão alinhados com as diretrizes educacionais estabelecidas pela Secretaria de Educação, visando 

à consecução dos objetivos e metas estabelecidos para o sistema educacional de Camocim de São 

Félix. O acompanhamento constante e a avaliação dos materiais didáticos garantirão a eficácia e 

relevância desses recursos pedagógicos, contribuindo assim para o avanço contínuo da educação 

no município. 

Posicionamento conclusivo 

Com base no estudo técnico preliminar realizado, concluímos que a contratação da empresa 

especializada no fornecimento de livros didáticos para os alunos do ensino fundamental em 

Camocim de São Félix é uma medida imprescindível para a melhoria da qualidade da educação 

no município. Os resultados obtidos durante o levantamento de mercado e a análise das 

necessidades educacionais evidenciaram a importância de disponibilizar materiais didáticos 

atualizados, relevantes e alinhados com as diretrizes curriculares e pedagógicas vigentes. 

Considerando a urgência de promover avanços nos índices de aprendizagem, garantir a equidade 

no acesso à educação e preparar os alunos para os desafios do futuro, recomendamos que a 

Secretaria de Educação de Camocim de São Félix proceda com a contratação da empresa 

especializada, seguindo os trâmites legais e administrativos necessários. Essa medida não apenas 

atenderá às demandas imediatas das escolas municipais, mas também contribuirá para o 

fortalecimento do sistema educacional e o desenvolvimento integral dos estudantes. 

Por fim, ressaltamos a importância de monitorar e avaliar constantemente os materiais didáticos 

fornecidos, buscando identificar eventuais necessidades de ajustes e aprimoramentos, de forma a 

garantir a eficácia e a relevância desses recursos pedagógicos ao longo do tempo. 

 

Camocim de São Félix - PE, 23 de setembro de 2024. 

 

 

José Adalberto da Silva 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Turismo 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO PMCSF N° ___/2024 

PROCESSO N°___/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2024 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

LIVROS QUE ENTRE SI CELEBRAM O PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE E A 

EMPRESA ________________. 

 

Minuta do Contrato de fornecimento parcelado que firmam, como CONTRATANTE, o o 

PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE-PE, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º _______/0001-__, com sede na Praça São 

Félix, n° 20, bairro Centro, Município de Camocim de São Félix-PE, neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr.xxxxxx, brasileiro, xxxxx, xxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxx, portador do RG 

sob o nº xxxxxx - ___/PE, residente e domiciliado na cidade de _____/PE, doravante denominado 

simplesmente Órgão CONTRATANTE, e de outro lado a(s) empresa(s) _________ com 

sede_________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº_________, representada pelo________, CPF 

nº__________ e CI nº_________,, residente e domiciliado na cidade de _____/___ e,  como 

CONTRATADA, a Empresa __________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _____________, com 

sede na Rua ______________, na cidade de ___________, neste ato, representada pelo 

Sr.(a)___________ (*dados pessoais), nos termos do Processo Licitatório realizado sob a 

modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº ___/2024, do tipo “menor preço” julgamento por 

ITEM ofertado, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que regulamenta a 

modalidade Pregão, Decretos Municipal nºs 004; 006; 007 e 008  de 02 de janeiro de 2024, e 

demais normas legais pertinentes. 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 

procuração, nos termos do art. 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

O objeto deste CONTRATO é Contratação de empresa especializada no fornecimento de livros 

didáticos dos componentes curriculares de língua portuguesa e matemática, destinados aos 

estudantes e professores do 1º ao 9º ano do ensino fundamental da rede municipal de ensino, para 

atendimento do programa “EDUCAÇÃO DE RESULTADOS” e que apresentem estratégias de 

enfrentamento à recomposição das aprendizagens, foco nas proficiências de aprendizagens e 

melhoria dos resultados, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
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e seus anexos., obedecendo integralmente os documentos constantes do Processo Licitatório 

nº___/2024, Pregão Eletrônico nº ____/2024 e, seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

I - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução do contrato, bem como 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 

CONTRATO os documentos constantes do Processo Licitatório nº ____/2024/PMCSF, Pregão 

Eletrônico nº ___/2024. 

Parágrafo Único - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e 

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº 

14.133/2021, Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e Decretos Municipal nºs. 004; 006; 007 e 008  de 02 de janeiro de 2024, observadas as alterações 

posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e demais normas sobre licitação em vigor, 

e legislação correlata, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 

regras de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos 

através das Dotações Orçamentárias: 

02 07 04 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- RECURSOS 

VINCULADOS 

12 361 0120 2272 0000 MANUTENÇÃO DAS DESPESAS VINCULADAS A 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.05.02-200 001 1.550 

 

02 08 01 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB  

12 361 0120 2112 0000 COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB – VAAT - LIVRE APLICAÇÃO 

451 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.05.08-252 000 1.542 

 

02 08 02 FUNDEB 

12 361 0120 2274 0000 GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO - ENSINO 

FUNDAMENTAL- 30% 497 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 0.09.08-252 000 1.540 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD 
PREÇOS 

UNITÁRIOS 
TOTAL 
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1 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 1º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 1º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 104 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 182   

2 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 1º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 1º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 120 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 182   

3 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 2º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 2º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 104 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 184   

4 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 2º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 2º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 120 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 184   
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5 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 3º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 3º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 104 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 186   

6 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 3º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 3º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 120 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 186   

7 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 4º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 4º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 178   

8 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 4º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO  

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 4º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 136 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 178   
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9 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 5º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 5º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 199   

10 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 5º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 5º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 144 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 199   

11 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 6º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 6º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 204   

12 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 6º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 6º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 144 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 204   
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13 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 7º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 7º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 182   

14 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 7º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 7º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 144 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 182   

15 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 8º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 8º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 226   

16 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 8º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 8º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 136 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 226   
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17 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 9º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA 9º ANO ALUNO - CAPA: 

20,5X27,5CM, CARTÃO SUPREMO 250G, 4 

CORES, LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 112 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 212   

18 

ACERTA BRASIL, EDITORA ÁTICA - 

EXEMPLAR DO ALUNO – 9º ANO – 

COMPOSIÇÃO: 01 LIVRO 

COMPLEMENTAR DE MATEMÁTICA 9º 

ANO ALUNO - CAPA: 20,5X27,5CM, 

CARTÃO SUPREMO 250G, 4 CORES, 

LAMINAÇÃO BRILHO - MIOLO: 

FORMATO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL OFF-SET 

75G, 136 PÁGINAS, COR 4/4 CORES - 

CARTÃO 20,5 X 27,5 CM, PAPEL CARTÃO 

8 PÁGINAS, 4/4 COR - ACABAMENTO: 

ESPIRAL. 

UND 212   

 
 

 

I - Pelo fornecimento dos produtos, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a 

quantia de R$ ____ (____), o que corresponde ao fornecimento dos itens de nº , licitado(s) e 

ganho(s) pela CONTRATADA. 

Parágrafo Único – O presente contrato poderá ser alterado no sentido de restabelecer a relação 

que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contatado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I - O pagamento será efetuado à vista mediante apresentação da nota fiscal após à entrega dos 

produtos, acompanhado de Recibo. 

II - O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas, emitidas em 

moeda corrente nacional, correspondente ao fornecimento efetivamente aceito, após recebimento 

e atestado na Nota Fiscal. 
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III - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária e creditado na agência bancária 

indicada na proposta da Contratada o qual ocorrerá até dez dias, após aceitação e atesto da 

Notas/Fiscais/Faturas. 

IV - O Poder Executivo do Município de Camocim de São Félix, ao efetuar pagamento a pessoa 

jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e prestado, procederá a retenção 

do Imposto de Renda – IR, em observância ao disposto no Decreto Municipal n°. 097, de 13 de 

julho de 2023, que “Estabelece procedimentos para a arrecadação do Imposto de Renda Retido 

na Fonte (IRRF) incidente sobre a aquisição de bens ou serviços comuns pela administração 

pública municipal”, bem como em observância o disposto no art. 64, da Lei Federal nº 9.430 de 

1996, no art. 15, da Lei Federal nº 9.249 de 1995, e, também, na Instrução Normativa nº 

1234/2012, com alterações dadas pela Instrução Normativa nº 2.145/2023 da Receita Federal do 

Brasil.  

V - Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n°. 097/2023 aos 

optantes do Simples Nacional, incluindo-se os Microempreendedores Individuais – MEI, na 

forma da Instrução Normativa nº 765, da Receita Federal do Brasil, além das pessoas jurídicas 

amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme 

o artigo 4º da Instrução Normativa 1234/2012. 

VI - Na forma do art. 9º do Decreto Municipal n. 097/2023, nos documentos fiscais com data de 

emissão posteriores a 13 de julho de 2023 deverá constar a informação da retenção do IR, sob 

pena de devolução da referida Nota Fiscal para correção. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

I - Os materiais especificados no Termo de Referência e proposta da contratada deverá ser 

entregue, na Secretaria Municipal de Educação de Camocim de São Félix – PE, localizado na Rua 

Clementino Semente, S/N – Centro Camocim de São Félix/PE. 

II - O prazo de entrega, será de no máximo de 15 (quinze) dias corridos a contar da assinatura do 

contrato. 

III - O Prazo de vigência se estenderá da data de sua assinatura, até: 31/12/2024, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

I - Efetuar a entrega dos veículos, de acordo com as especificações constantes no item 7 acima, 

dentro dos prazos estipulados no item 4. 

II - Providenciar a substituição, no prazo de 8 (oito) dias, os produtos que apresentar defeitos, fora 

de validade ou vierem em desconformidade com o propostos, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas na legislação vigente. 
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III - Efetuar a substituição de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE. 

IV - Não transferir a outrem as responsabilidades assumidas, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE. 

V - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

VI - Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Contrato. 

VII - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, por sua 

culpa ou dolo durante a execução do contrato, não eximindo sua responsabilidade com a 

fiscalização ou o acompanhamento por ventura efetuado pelo Contratante. 

VIII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução dos serviços, 

que não terá qualquer vínculo empregatício com a Contratante. 

IX - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou 

preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem 

e demais exigências legais para o exercício das atividades. 

X - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não eximirá, 

a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes. 

XI - Manter um representante em contato direto e constante com o Contratante, durante a 

execução do contrato, bem como indicar o responsável para acionamentos referentes aos Termos 

de Garantia. 

XII - Colocar à disposição do PREFEITURA MUNICIPAL de Camocim de São Félix – PE, todos 

os meios necessários à comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações. 

XIII - Cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam as suas obrigações. 

7.1. Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos 

mesmos, subsiste na forma da lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto do 

presente CONTRATO, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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I - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021. 

II - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

III - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

I - Os fornecimentos se darão em conformidade com os objetos licitados, através de requisição 

emitida pela Secretaria Municipal de Educação de Camocim de São Félix - PE. 

II - O prazo de entrega dos produtos será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura 

do Contrato. 

III - Na hipótese de ficar constatada qualquer anormalidade no fornecimento, objeto desta 

licitação, no que se refere as suas características e qualidade, a contratada deverá providenciar a 

devida substituição necessária, correndo por sua conta e risco, sem nenhum ônus ao Fundo 

Municipal. 

IV - Os produtos deverão ser entregues em local pré-estabelecido pela Secretaria Municipal de 

Educação, localizada na Rua Clementino Semente, S/N – Centro – Camocim de São Félix/PE no 

horário de 07:00 às 12:00 horas dos dias úteis. A entrega deverá ser previamente agendada através 

do telefone (81) 3743-1156. 

V - Recebido os produtos, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade dos mesmos, 

subsiste na forma da lei. 

VI - O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e penal da 

CONTRATADA, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

VII - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado e com plena condição de 

uso/utilização. 

VIII -  aceitação definitiva não acarretará de modo algum a exoneração da Contratada da 

responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 

dos mesmos. 

IX - A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Contrato será exercido por JOSÉ 

ADALBERTO DA SILVA – Secretário de Educação e Cultura, a quem compete acompanhar, 

fiscalizar, conferir e avaliar a execução e o fornecimento, bem como dirimir e desembaraçar 

quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará ciência à Contratada, 

conforme determina o art. 107 da Lei n 14.133/2021. 

 



 

TRABALHANDO A SERVIÇO DO POVO 

Praça São Félix, 20 - Centro, Camocim de São Félix - PE, 55665-000 
Fone: (81) 3743-1156 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

II - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

d.2. moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

e) O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

f) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 
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g) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

III - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

IV - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

V - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

VI - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

VII - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
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VIII - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IX - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

X - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Camocim de São Félix, do Estado de Pernambuco, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, como competente para solucionar as 

questões oriundas do presente contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de 

direito. 

Camocim de São Félix - PE, de de 2024. 

 

_____________________ 

XXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

________________________ 

XXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHA: 
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_____________________________ 

CPF N° 

 

 

_____________________________ 

CPF N° 
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

A empresa , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada , por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) _  , portador(a) da Carteira de Identidade nº SSP/ e CPF 

nº  , sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital: 

 

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação definidos no Edital; 

DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências edilícias; 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7º, XXXIII, da constituição; 

DECLARA que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente, 

constando o CNPJ, assinada pelo representante legal da empresa. 

________________________, ____ de ________ de 2024. 

 

___________________ 

Representante legal 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP ou MEI 

 

A 

 

COMISSAO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA DE 

CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE 

 

 A empresa ___________________________________ inscrita no CNPJ sob o n° 

_______________, domiciliada na Rua 

_________________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, que: 

 

a) se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL; 
 

b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do 

art. 3º e no §1º (MEI) do art. 18-A da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006;  
 

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º e §4º do art. 18-A da mesma 

lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2024. 

 

___________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.º 123/06 caracterizará 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das 

penalidades previstas neste Edital. 


